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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRONICO Nº 053/2024. Processo Administrativo 0166.2024. 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.   Dia e horário: 29/11/2024 às 09h00 (horário de Brasília). 
Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 13 de novembro de 2024.  GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 
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ADENDO Nº 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço para instalação, remoção e fornecimento de enfeites natalinos e todos os 
equipamentos necessários, no período de 28 de novembro de 2024 a 6 de janeiro de 2025, conforme 
solicitação do Departamento de Educação e Cultura. 

O Agente de Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 
Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o Primeiro Adendo à 
Dispensa Eletrônica nº 71/2024. A abertura permanece marcada para o dia 22/11/2024, às 08:15 horas. 
Este adendo visa corrigir erro de digitação referente ao valor global do objeto informado no Aviso de 
Publicação, conforme especificado a seguir: 

ONDE SE LÊ: 

 
VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 41.534,55 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos) 

LEIA-SE: 

 
VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 59.804,50 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quatro reais e 
cinquenta centavos) 

Este adendo passa a integrar a Dispensa Eletrônica nº 71/2024, mantendo-se a data do certame 
conforme estabelecido. O edital retificado já consta com o valor global corrigido. 

Coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais, se necessário.  

 

Atenciosamente, 

Santo Antônio do Caiuá, 14 de novembro de 2024. 

 

__________________________________________________________  

FFlláávviioo  HHeennrriiqquuee  FFuurrllaann  ddaa  FFoonnsseeccaa  
AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  ee  PPrreeggooeeiirroo  

DDeeccrreettoo  MMuunniicciippaall  NN°°::  227744//22002222  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : /2024 
b) Licitação Nr : 80/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 14/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 14/11/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS NO DIA 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUA, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AOS 70 
ANOS DO MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX SOM DIGITAL LASER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.298.803/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 14 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : /2024 
b) Licitação Nr : 80/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 14/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 14/11/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS NO DIA 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUA, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AOS 70 
ANOS DO MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX SOM DIGITAL LASER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.298.803/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 14 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 152/2024 
b) Licitação Nr : 42/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 14/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 14/11/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE 
VIDROS, JANELAS, PORTAS, ESPELHOS E ACESSÓRIOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) 47.909.807 ALCINDO FERREIRA FREITAS NETO inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.909.807/0001-05 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). 
 
2) 34.330.513 FERFERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.330.513/0001-82 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 135.924,50 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 14 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 152/2024 
b) Licitação Nr : 42/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 14/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 14/11/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE 
VIDROS, JANELAS, PORTAS, ESPELHOS E ACESSÓRIOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) 47.909.807 ALCINDO FERREIRA FREITAS NETO inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.909.807/0001-05 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). 
 
2) 34.330.513 FERFERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.330.513/0001-82 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 135.924,50 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 14 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Serviço de buffet completo para evento de formatura dos alunos do 5° ano da 
Rede Municipal de Ensino de Nova Londrina; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 50.848,60; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n°.094/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 03/dezembro/2024; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 14 de novembro de 2024 MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 622/2024 
 
EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 

.  
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Municipal 
257/2021. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica nomeado  o Sr. JAIME MOURA JORGE 

JUNIOR, no Cargo COMISSIONADO CC1 de ASSESSOR JURIDICO, a partir 
de 14 de Novembro de 2024. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 13 dias do mês de Novembro de 2024. 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI MUNICIPAL N.º 334/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre alteração na 
denominação de rua do Município de 
Nova Aliança do Ivaí-PR 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1° Esta lei altera denominação de rua no Município de Nova Aliança do Ivaí-
PR como forma de homenagem à memória de munícipe marcante em nossa 
cidade. 
Art. 2° A atual Rua Espírito Santo passará a ter, após sanção desta Lei, a 
denominação de Jorge Leopoldino Ribeiro ou “Jorge Bush”. 
Art. 3° Será feita a comunicação da alteração aos órgãos públicos que prestam 
serviços públicos naquela rua como COPEL, CORREIOS e SANEPAR. 
Art. 4° O Poder Executivo providenciará placas com a nova denominação da 
rua. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, PR, 14 de novembro de 
2024. 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI MUNICIPAL N.º 333/2024 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE BANCO DE MATERIAS 
ORTOPÉDICOS NO MUNICÍPIO DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Nova Aliança do Ivaí, o Banco 
Municipal de Materiais Ortopédicos. 
 
Art. 2° O banco de materiais, instituído por esta Lei, será constituído por 
materiais ortopédicos usados ou novos, adquiridos pelo Poder Executivo ou  
doados pela comunidade, tais como cadeira de roda e de banho, muleta, 
andador, bengala, cama hospitalar, tipóia, prótese, entre outros, destinados 
exclusivamente ao atendimento dos casos encaminhados através do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 
Parágrafo único: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, a título 
de comodato, equipamentos hospitalares pertencentes ao Banco de Materiais 
Ortopédicos do Município de Nova Aliança do Ivaí, para pessoas físicas 
residentes neste Município, que comprovem a necessidade de utilização 
domiciliar, conforme disposto nesta Lei. 
 
Art. 3º A cessão em comodato dos equipamentos hospitalares será formalizada 
por meio de Termo de Comodato, contendo as seguintes disposições mínimas: 
I – Identificação completa das partes envolvidas; 
II – Descrição detalhada dos bens cedidos, incluindo modelo, número de série 
e outras informações necessárias para a adequada identificação; 
III – Prazo de cessão, que poderá ser renovado mediante nova avaliação e 
comprovação da necessidade; 
IV – Obrigações do comodatário, incluindo a conservação e manutenção dos 
bens cedidos, bem como a devolução em perfeito estado de uso, exceto o 
desgaste natural decorrente do uso regular;  
V – Condições para a devolução dos bens quando não houver mais a 
necessidade do uso ou quando expirado o prazo de cessão. 
 
Art. 4º A cessão será realizada a título gratuito, sendo vedada qualquer 
cobrança ou contrapartida financeira por parte do Município ou do comodatário 
em relação ao uso dos bens cedidos. 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

Art. 5º Para solicitar a cessão de equipamentos hospitalares, o interessado 
deverá apresentar: 
I – Requerimento formal dirigido à Secretaria Municipal de Saúde; 
II – Laudo médico que comprove a necessidade de uso domiciliar dos 
equipamentos, expedido por profissional de saúde devidamente habilitado; 
III – Comprovante de residência no Município de Nova Aliança do Ivaí/PR; 
IV – Termo de responsabilidade pelo uso, manutenção e devolução dos bens. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela gestão do Banco 
de Materiais Ortopédicos, pela análise dos pedidos de cessão, verificação da 
disponibilidade dos equipamentos e pela realização de inspeções periódicas 
para avaliar o estado de conservação dos bens cedidos. 
 
Art. 7º A cessão em comodato de que trata esta Lei será precedida de vistoria, 
tanto no momento da entrega quanto no ato da devolução dos bens, com o 
objetivo de avaliar as condições de uso e conservação. 
 
Art. 8° Para viabilizar o funcionamento do Banco, criado pela presente Lei, o 
Poder Executivo estimulará campanhas de voluntariado com as Secretarias 
Municipais, entidades de classe, associações comunitárias e Organizações não 
Governamentais - ONGs, incentivando doações por parte de pessoas físicas e 
jurídicas. 
 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal regulamentará, por decreto, as demais 
condições e procedimentos necessários à execução do disposto nesta Lei, 
incluindo a criação de um cadastro de beneficiários, a previsão de sanções em 
caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Comodato 
e os critérios de priorização em caso de demanda superior à disponibilidade de 
equipamentos. 
 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, PR, 14 de novembro 
de 2024. 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2024-PML 
PROCESSO Nº. 145/2024-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de mobiliários, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para as 
mulheres, Trabalho e Ação Social, Esporte, Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, Educação e Cultura, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: Em virtude da alteração no Edital, fica prorrogada para às 09:00 do dia 10 de dezembro de 2024, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 495.618,36 (quatrocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e 
trinta e seis centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 14 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Execução de obra de calçamento em ladrilho hidráulico no passeio público de Centro Municipal de Educação Infantil, incluindo 
limpeza, demolição, regularização e compactação de argamassa.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 83.542,29; FONTE DE 
RECURSO: 06.001.12.365.0010.2307 – Manutenção Creches – Reduzido 178 – Fonte de Recurso 1016 – 4.4.90.51.00.00 – 
Obras e Instalações; MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° 009/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por 
grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 04/12/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 14 de novembro de 2024. MARIA LUZINETE DE LIMA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 288/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024. 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 03/12/2024 
às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 43/2024. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de enfeites de decoração natalina, 
compreendendo: o fornecimento, manutenção, montagem e desmontagem, durante o período de dezembro de 
2024 a janeiro de 2025, incluindo todos os materiais necessários para instalação, em área que será definida 
pela Administração - Secretaria de Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
 
Valor Estimado: 𝑹𝑹$ 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏. 𝟒𝟒𝟒𝟒𝟒𝟒, 𝟖𝟖𝟖𝟖 (Cento e vinte e um mil quatrocentos e sessenta e três e oitenta e 
nove centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no 
Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na plataforma 
https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 14 de novembro de 2024. 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024. 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/12/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 44/2024. 
 
OBJETO: Contratação de equipamentos e matérias para festividades de final de ano conforme Plano 
de Trabalho Integrante ao Termo de Convenio Nº 0138/2024, destinados ao Aniversário do município 
de Diamante do Norte que será realizado de 13 a 14 de dezembro de 2024 e Réveillon do município que 
será realizado dia 31 de dezembro de 2024, através das Atividades Turísticas no Município de Diamante 
do Norte. 
 
Valor Estimado: R$ 145.920,00 (Cento e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte reais). 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na 
plataforma https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 14 de novembro de 2024. 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 50/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 82/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 15/11/2024 às 07h59min do dia 
06/12/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 06/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 06/12/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, CONFORME PORTARIA GM/MS 
N°1.021, DE 24 DE JULHO DE 2023 E ANEXO I DESTE EDITAL.   

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 14 de Novembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0205/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO), DESTINADOS 
AOS FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA CERNAKI, CMEI INFANTIL MENINO 
JESUS, CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, CMEI 
PROFESSORA MARTHA GARCIA FURTADO, 
BIBLIOTECA CIDADÃ E DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 38.852.363/0001-28, com sede na cidade de Paranavaí/PR, a 
Avenida Parigot de Souza, n° 2545, Jardim Ibirapuera, CEP 87705-020, neste ato representada 
pela Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG 
n° 13.198.762-5 SSP/PR e inscrito no CPF n° 096.026.099-40, residente e domiciliada na 
cidade de Paranavaí/PR, a Rua Piaui, n° 1221, Apto 02, Centro, CEP 87.702-240,doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 036/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
0139/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 
19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO), DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA CERNAKI, CMEI INFANTIL MENINO JESUS, CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, 
CMEI PROFESSORA MARTHA GARCIA FURTADO, BIBLIOTECA CIDADÃ E 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
    
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 9 BOBINA PICOTADA 
TRANSPARENTE 
MERCADO 40X60 
10KG, COM NO 
MÍNIMO 400 SACOS 
TRANSPARENTE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ROOLBAG, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

MULTDOBRA Rolo 100 45,00 4.500,00 

1 12 AÇÚCAR CRISTAL 
PACOTE COM 5 
KILOS CADA , 
EMBALADA EM 
SACO DE 
POLIETILENO DE 
COR CLARA, SEM 
SUJIDADES, PRAZO 
MÍNINO DE 
VALIDADE 180 
DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA , 
COM RÓTULOS 

DOURO Pct 150 16,50 2.475,00 
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CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  MARCA 
SUGERIDA; ALTO 
ALEGRE, D´OURO 
O, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

1 20 SUCO INTEGRAL, 
PASTEURIZADO, 
SEM 
CONSERVANTES E 
SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR - 
EMBALAGEM PET 
COM 900ML - 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE PRATS, 
VIVA FELIZ, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

PRATS UND 350 18,80 6.580,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
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Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 07 de novembro de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
ANA PAULA MACHADO PASTORI  
CPF: 096.026.099-40 
Representante 
Contratado 
 
 

Testemunhas: 

 

NOROESTE LICITACOES 
LTDA:38852363000128

Assinado de forma digital por 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA:38852363000128 
Dados: 2024.11.14 11:02:32 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0206/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO), DESTINADOS 
AOS FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA CERNAKI, CMEI INFANTIL MENINO 
JESUS, CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, CMEI 
PROFESSORA MARTHA GARCIA FURTADO, 
BIBLIOTECA CIDADÃ E DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.095.164/0001-02, com sede na AV SENADOR SOUZA 
NAVES, 641, EDIF, CENTRO, CEP 87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUCILENE POGGI VASSOLER, brasileira, casada, 
empresária, portador do CI/RG Nº3.607.550-3. Inscrita no CPF/MF Nº. 570.670.829-00, 
residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 641, na cidade de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 036/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 0139/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO), DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA CERNAKI, CMEI INFANTIL MENINO JESUS, CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, 
CMEI PROFESSORA MARTHA GARCIA FURTADO, BIBLIOTECA CIDADÃ E 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
    
Lote Ordem Descrição Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 21 PÃO FRANCÊS 
PRODUZIDO E ASSADO  
NO DIA, COM FARINHA 
DE TRIGO TIPO 1, 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FOLICO, PESO 
APROXIMADO DE 50GR 
CADA PÃO 

prÃ³pria KG 150 19,00 2.850,00 

1 25 PRESUNTO COZIDO 
FATIADO 
ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMAS: FATIADO, SEM 
CAPA DE GORDURA, A 
BASE DE CARNE SUÍNA 
MAGRO (PERNIL), 
FATIADO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 
150G. APARÊNCIA: 
ASPECTO, COR, SABOR E 
ODOR 
CARACTERÍSTICOS. NO 
TRANSPORTE O 
PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR REFRIGERADO, 
TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
CARROCERIA FECHADA, 
ISOTÉRMICO, COM 

frimesa Emb 500 7,32 3.660,00 
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TEMPERATURA DE 7°C 
OU INFERIOR, 
ASSEGURANDO QUE O 
PRODUTO SE MANTENHA 
REFRIGERADO DURANTE 
O TRANSPORTE. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, 
PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF) OU SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE) OU (SIM) SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL. O PRODUTO 
DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 
80% (OITENTA POR 
CENTO) DO SEU PRAZO 
DE VALIDADE AINDA POR 
VENCER.  (PADRÃO DE 
QUALIDADE SEARA, 
AURORA, SADIA, 
PERDIGÃO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
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documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

Edição - 19.665PUBLICAÇÃO LEGAL
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 07 de novembro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
 
__________________________ 
LUCILENE POGGI VASSOLER 
CPF: 570.670.829-00 
Representante 
Contratado 
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LEI MUNICIPAL 331/2024 
 
Súmula: Institui o Plano Municipal de 
Cultura – PLAMCULT e adota outras 
providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) estipula políticas públicas pelo 
período de dez anos, assegurando o estabelecimento de um sistema de gestão pública e 
participativa, bem como o acompanhamento e avaliação das políticas culturais, proteção 
e promoção do patrimônio e da diversidade cultural, acesso à produção e fruição da 
cultura em todo o município, além da inserção da cultura em modelos sustentáveis de 
desenvolvimento socioeconômico. 
Parágrafo único – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) terá como princípios: 
I - a universalização do acesso à cultura;  
II - a afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo cultural;  
III - a participação da sociedade civil e o diálogo com agentes culturais e criadores;  
IV - a implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, eficaz e eficiente 
no planejamento e execução de políticas culturais;  
V - a transversalidade e a integração da política cultural com as demais políticas de 
Estado; 
VI - a cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e regional;  
VII - a valorização da memória e do patrimônio cultural. 
 
Art. 2º – São objetivos do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT): 
 I - universalizar o acesso à arte e à cultura; 
 II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, conhecimentos e expressões 
tradicionais e os direitos de seus detentores;  
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 
IV - articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade com outras áreas;  
V - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas culturais;  
VI - qualificar a gestão na área cultural;  
VII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais;  
VIII - qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às 
condições e meios de produção cultural;  
IX - fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e serviços culturais;  
X - preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial;  
XI - criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da cultura estimulando a 
sustentabilidade dos processos culturais. 
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Art. 3º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) será coordenado pelo Conselho 
Municipal de Cultura (COMCULT) e pela Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer 
(DEECL). 
Parágrafo único – O Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) exercerá a função de 
coordenação executiva do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT), conforme esta Lei, 
ficando responsável pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, pelo 
estabelecimento de cronogramas, pelos regimentos e demais especificações necessárias à 
sua implantação. 
 
Art. 4º – A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita em regime de 
cooperação entre o Município, o Estado do Paraná e a União, haja vista o Plano Nacional 
de Cultura (PNC), instituído pela Lei Federal nº 12.343, de 02/12/2010 e o Plano Estadual 
de Cultura (PEC/PR), instituído pela Lei Estadual nº 19.135, de 27/09/2017. 
Parágrafo único – A implementação dos programas, projetos e ações instituídos no 
âmbito do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) poderá ser realizada com a 
participação de instituições públicas ou privadas, mediante a celebração de instrumentos 
previstos em lei. 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 
Art. 5º – Compete ao poder público, nos termos desta Lei: 
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos objetivos, 
diretrizes e metas do plano; 
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT) e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis; 
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da realização 
de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da 
concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios 
econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros 
incentivos, nos termos da lei; 
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações 
e as expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas 
derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 
regional e local e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações; 
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural, a circulação 
e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais, e o contato e a fruição do público 
com a arte e a cultura de forma universal; 
VI - garantir a preservação do patrimônio cultural ivaiense, resguardando os bens de 
natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações 
urbanas e rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-
históricos e as obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores 
da sociedade ivaiense; 
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VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e 
consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de 
educação, comunicação, ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, 
planejamento urbano e cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e 
comércio, relações exteriores, dentre outras; 
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura ivaiense no exterior, 
promovendo bens culturais e criações artísticas ivaiense no ambiente internacional e dar 
suporte à presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico 
do País; 
IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir na 
formulação e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura; 
X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais ivaiense com o objetivo 
de reduzir desigualdades sociais, locais, regionais e setoriais, profissionalizando os 
agentes culturais, formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na 
cultura, consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de 
colaboração, valorizando empreendimentos de economia solidária e controlando abusos 
de poder econômico; 
XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes áreas 
artísticas, respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais 
campos de manifestação simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e 
que reivindiquem a sua estruturação municipal, estadual e nacional; 
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e entidades da 
sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) por 
meio de ações próprias, parcerias e participação em programas. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES 

 
Art. 6º – São diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT): 
I - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas culturais, 
intensificar o planejamento de programas e ações voltados ao campo cultural e consolidar 
a execução de políticas públicas para a cultura; 
II - reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as artes e expressões 
culturais; 
III - universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes e equipamentos 
culturais e permitir aos criadores o acesso às condições e meios de produção cultural; 
IV - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico sustentável, 
promover as condições necessárias para a consolidação da economia criativa e da cultura, 
além de induzir estratégias de sustentabilidade nos processos culturais; 
V - estimular a organização de instâncias consultivas, construir mecanismos de 
participação da sociedade civil e ampliar o diálogo com os agentes culturais e criadores. 
 
Art. 7º – São metas e respectivas ações do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT): 
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I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, objetivando sua 
institucionalização e integração aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura, nos 
seguintes termos:  
a) implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos necessários que 
o compõem; 
b) realizar conferências municipais com o objetivo de promover a institucionalização 
da cultura no município; 
c) manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura; 
d) implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos setores da 
administração pública local e regional; 
e) promover a organização e a profissionalização dos agentes culturais do Município 
de Nova Aliança do Ivaí;  
f) criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação com revisão 
periódica; 
g) estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais. 
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com as suas respectivas 
Leis Orçamentárias em nível municipal, nos seguintes termos: 
a) realizar ações de sensibilização quanto à importância do investimento na cultura 
para o desenvolvimento humano; 
b) realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis pelas questões 
orçamentárias do Município; 
c) elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de 
facilitação do acesso aos recursos financeiros; 
d) apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de pagamentos 
de royalties; 
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às demandas do município, 
nos seguintes termos: 
a) articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as esferas estadual, 
federal e privada; 
b) incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de Fomento e 
Incentivo à Cultura - PROMINC; 
c) estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura; 
d) criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil quanto à 
importância do investimento na área cultural como forma de acesso à cidadania plena; 
e) realizar, por meio da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL), 
programa amplo de fomento da vida cultural ivaiense; 
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, atendendo às demandas 
ivaiense nos próximos dez anos, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural; 
b) estimular a realização de seleção pública para execução de projetos de curta 
duração e/ou atividades técnicas temporárias; 
c) apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor cultural; 
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área cultural: 
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil cursos, oficinas e 
seminários de capacitação e aperfeiçoamento técnico; 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, objetivando sua 
institucionalização e integração aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura, nos 
seguintes termos:  
a) implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos necessários que 
o compõem; 
b) realizar conferências municipais com o objetivo de promover a institucionalização 
da cultura no município; 
c) manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura; 
d) implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos setores da 
administração pública local e regional; 
e) promover a organização e a profissionalização dos agentes culturais do Município 
de Nova Aliança do Ivaí;  
f) criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação com revisão 
periódica; 
g) estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais. 
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com as suas respectivas 
Leis Orçamentárias em nível municipal, nos seguintes termos: 
a) realizar ações de sensibilização quanto à importância do investimento na cultura 
para o desenvolvimento humano; 
b) realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis pelas questões 
orçamentárias do Município; 
c) elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de 
facilitação do acesso aos recursos financeiros; 
d) apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de pagamentos 
de royalties; 
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às demandas do município, 
nos seguintes termos: 
a) articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as esferas estadual, 
federal e privada; 
b) incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de Fomento e 
Incentivo à Cultura - PROMINC; 
c) estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura; 
d) criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil quanto à 
importância do investimento na área cultural como forma de acesso à cidadania plena; 
e) realizar, por meio da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL), 
programa amplo de fomento da vida cultural ivaiense; 
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, atendendo às demandas 
ivaiense nos próximos dez anos, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural; 
b) estimular a realização de seleção pública para execução de projetos de curta 
duração e/ou atividades técnicas temporárias; 
c) apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor cultural; 
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área cultural: 
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil cursos, oficinas e 
seminários de capacitação e aperfeiçoamento técnico; 
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b) oferecer cursos de formação técnica aos profissionais da área artística e cultural; 
c) estabelecer parcerias com instituições (universidades, entre outras) para a formação 
continuada de gestores culturais e capacitação técnica dos agentes culturais, conservando 
a transversalidade do conhecimento e a vivência artística; 
d) apoiar e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no campo artístico e cultural, por 
meio de parcerias; 
e) promover ações conjuntas com as secretarias/diretorias municipais visando estimular 
a interação entre agentes culturais e comunidade para integrar o conhecimento acadêmico, 
as políticas públicas e os saberes tradicionais e populares; 
f) qualificar agentes culturais para o atendimento a pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida; 
g) estimular a Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL) a implantar 
disciplinas ligadas às diferentes áreas da cultura, capacitando seus profissionais; 
VI - cadastrar, mapear e diagnosticar os dados do setor cultural do município, nos 
seguintes termos: 
a) consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais de Nova Aliança do Ivaí (SMIIC) de forma integrada ao Sistema Estadual e 
Nacional de Informação e Indicadores Culturais (SEIIC e SNIIC); 
b) manter e atualizar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
(SMIIC), tornando-o acessível; 
c) incentivar o cadastramento e alimentação constante dos dados culturais no Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC), ampliando o mapeamento, o 
diagnóstico e a divulgação da cultura no Município; 
d) transformar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) em 
uma ferramenta de avaliação do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) e das 
atividades culturais no Município; 
e) produzir diagnósticos, estudos e propostas tendo como base o Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) para implementação de políticas públicas 
de cultura; 
f) mapear atividades, territórios criativos, lugares, grupos e fazeres culturais materiais e 
imateriais, formulando mecanismos de salvaguarda e difusão, de modo a fortalecer as 
identidades territoriais e explicitar a diversidade; 
g) estimular a abertura de editais direcionados às pesquisas, como forma de coletar dados 
para o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC); 
VII - criar, implementar e aperfeiçoar mecanismos de informação e divulgação que 
atinjam Nova Aliança do Ivaí, nos seguintes termos: 
a) ampliar e aperfeiçoar os mecanismos de comunicação e informação da Diretoria 
Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL), utilizando as ferramentas tecnológicas 
disponíveis; 
b) incentivar parcerias com os meios de comunicação, incluindo as rádios e TVs públicas 
e comunitárias, e redes sociais, para a divulgação de atividades culturais; 
c) estimular a criação de mídias (rádios comunitárias, páginas da web, blogs, etc.); 
d) criar e divulgar uma agenda cultural do Município, contemplando os principais eventos 
permanentes municipal; 
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e) envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo na gestão, planejamento e 
estratégia de divulgação dos equipamentos culturais, promovendo espaços de difusão de 
atividades; 
f) apoiar a divulgação dos programas culturais criados pelos governos federal, estadual e 
municipal; 
g) apoiar mecanismos de difusão e divulgação de bens culturais; 
VIII - atualizar, a cada quatro anos, em parceria com a Câmara Municipal de Vereadores 
de Nova Aliança do Ivaí e o Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), os marcos 
legais da cultura, visando garantir o direito cultural nos seus diversos aspectos (como 
acesso, diversidade cultural, informação, liberdade de expressão), nos seguintes termos: 
a) discutir e deliberar nas Conferências de Cultura os marcos legais da cultura; 
b) encaminhar, por meio do conselho de cultura, as demandas de cultura para a Câmara 
de Vereadores, Assembleia Legislativa e Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e 
Senado); 
c) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de ajustes nas 
legislações relativas à vida cultural, em particular a aprovação da PEC-150; 
IX – estimular e fomentar programa anual de políticas públicas de ações culturais 
transversais com as demais secretarias/diretorias, instituições de ensino superior, Sistema 
S, entre outros, nos seguintes termos: 
a) avaliar, com a participação da sociedade civil, projetos e programas anteriores na área 
cultural, visando à sua continuidade administrativa; 
b) apoiar e promover o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
prestação de serviços voltadas às artes, contribuindo para o desenvolvimento de estudos 
e inovações culturais que permitam incrementar a formação do profissional; 
c) estimular a transversalidade da cultura nas principais políticas sociais como educação, 
saúde e assistência social; 
d) promover o debate com as instituições que integram o chamado Sistema S para a 
criação de projetos e calendários fixos de circulação de bens e produtos culturais; 
X - apoiar e incentivar as manifestações da diversidade cultural, ampliando a oferta de 
programas que promovam e protejam as culturas populares e de povos tradicionais, nos 
seguintes termos: 
a) incentivar ações que favoreçam o intercâmbio de conhecimentos, visando facilitar a 
inclusão e a participação de pessoas e de grupos culturais variados; 
b) reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por meio do título de notório 
saber; 
c) identificar e mapear as manifestações das comunidades e povos tradicionais com a 
finalidade de elaborar planos de suporte; 
d) valorizar e fomentar as manifestações culturais locais fortalecendo e contemplando a 
diversidade cultural, com o objetivo de preservar sua memória e identidade; 
e) valorizar os grupos de culturas populares, imigrantes e aqueles historicamente 
discriminados, como a população negra, povos de terreiro, ciganos, indígenas, 
quilombolas, faxinalenses, LGBT, movimentos de rua e terceira idade, com a promoção 
de ações que fortaleçam a cultura destes grupos e que resultem na inserção destes nas 
políticas públicas de cultura de criação, produção, difusão e fruição cultural; 
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f) promover o reconhecimento do notório saber a profissionais com pelo menos trinta 
anos de carreira e mais de cinquenta anos de idade; 
g) incentivar e promover ações, por meio da arte, que contribuam para o fim de todo o 
tipo de discriminação; 
h) estimular a arte urbana; 
XI - estimular e fomentar a preservação, a conservação, a restauração, a pesquisa e a 
difusão do patrimônio cultural (material e imaterial), nos seguintes termos: 
a) criar e implementar política de preservação do patrimônio cultural; 
b) estimular a criação de fundos específicos municipal, para a conservação e restauração 
do patrimônio cultural material; 
c) estimular a pesquisa e o registro sobre o patrimônio cultural material e imaterial; 
d) estimular, por meio de parcerias com órgãos de educação, ciência, tecnologia e 
pesquisa, atividades de grupos acadêmicos e da sociedade civil, que trabalham contextos 
relativos à cultura, às artes e à diversidade cultural do Município de Nova Aliança do Ivaí; 
e) estabelecer parceria com a Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL) 
para incentivar o trabalho sobre a cultura de Nova Aliança do Ivaí nas escolas da rede 
pública de ensino, por meio de materiais didáticos específicos; 
f) capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização de mecanismos 
voltados à formação de consciência histórica crítica, que incentivem a valorização e a 
preservação do patrimônio cultural material e imaterial; 
g) estimular as ações de conservação preventiva em acervos documentais e artísticos; 
h) desenvolver ações de valorização, pesquisa, salvaguarda e registro de acervos 
museológicos do município, garantindo amplo acesso aos bens culturais; 
i) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do patrimônio e da 
expressão cultural ivaiense; 
j) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do patrimônio e da 
expressão cultural ivaiense; 
k) incentivar a digitalização dos acervos, como de bibliotecas, cinematecas e arquivos 
museológicos, criando assim novas modalidades de acesso e utilização desses acervos 
culturais por toda a população; 
l) fomentar o processo de tombamento e manutenção de bens culturais em âmbito 
municipal e, se pertinente, em âmbito estadual; 
XII - ampliar políticas públicas de inclusão digital nas áreas urbanas, rurais e em regiões 
habitadas por povos e comunidades tradicionais, em todo o município, nos seguintes 
termos: 
a) criar projetos que promovam a apropriação social da tecnologia de informação e que 
ampliem o acesso à cultura digital, caracterizada pelo acesso aos computadores e demais 
equipamentos digitais, assim como pelo número de pessoas conectadas à internet; 
b) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de criação de 
linhas de financiamento para ampliar a infraestrutura tecnológica e fomentar a criação e 
a circulação de conteúdos independentes de cada região; 
c) promover a apropriação das tecnologias da informação e da comunicação para ampliar 
o acesso à cultura digital e suas possibilidades de produção, difusão e fruição, como 
alternativa do desenvolvimento sustentável e livre; 
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d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de suas fronteiras e das 
influências mútuas com os circuitos tradicionais; 
XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, construção, recuperação, 
adequação e manutenção de espaços culturais no município, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no município, respeitando as 
demandas de sua comunidade; 
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com arquitetura e infraestrutura 
adequada ao seu uso, atendendo à legislação referente à acessibilidade e garantindo de 
forma econômica a sua sustentabilidade; 
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil para a construção de 
espaços culturais no município por meio de benefícios fiscais; 
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados à construção, 
recuperação, adequação e manutenção de espaços culturais; 
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para ampliação e fomento das 
culturas populares e movimentos culturais de rua, criados por mestres locais, artistas, 
grupos e entidades sem fins lucrativos; 
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã; 
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, educativo e comunitário 
no município; 
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, divulgação, 
documentação, descentralização e circulação de bens culturais no município, nos 
seguintes termos: 
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o acesso democrático 
ao livro e ao equipamento cultural; 
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no Plano Estadual da 
Criança e do Adolescente; 
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio de parcerias, de programas 
de formação e fidelização de público, promovendo os direitos culturais; 
d) promover novas formas de divulgação, documentação e circulação de bens culturais, 
contemplando a diversidade de público; 
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e parques 
culturais e de lazer, com o objetivo de aprimorar as políticas de formação de público, 
especialmente na infância e juventude; 
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural ivaiense, por meio do apoio à 
criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando o reconhecimento da 
diversidade de expressões; 
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com pelo menos dois 
programas de circulação anual; 
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que apresentem sistematicamente 
os locais de realização de eventos culturais, encontros, feiras, festivais e programas de 
produção artística e cultural; 
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que possibilitem a circulação de 
apresentações artísticas, especialmente regiões rurais e remotas do centro urbano; 
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal; 
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d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de suas fronteiras e das 
influências mútuas com os circuitos tradicionais; 
XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, construção, recuperação, 
adequação e manutenção de espaços culturais no município, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no município, respeitando as 
demandas de sua comunidade; 
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com arquitetura e infraestrutura 
adequada ao seu uso, atendendo à legislação referente à acessibilidade e garantindo de 
forma econômica a sua sustentabilidade; 
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil para a construção de 
espaços culturais no município por meio de benefícios fiscais; 
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados à construção, 
recuperação, adequação e manutenção de espaços culturais; 
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para ampliação e fomento das 
culturas populares e movimentos culturais de rua, criados por mestres locais, artistas, 
grupos e entidades sem fins lucrativos; 
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã; 
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, educativo e comunitário 
no município; 
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, divulgação, 
documentação, descentralização e circulação de bens culturais no município, nos 
seguintes termos: 
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o acesso democrático 
ao livro e ao equipamento cultural; 
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no Plano Estadual da 
Criança e do Adolescente; 
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio de parcerias, de programas 
de formação e fidelização de público, promovendo os direitos culturais; 
d) promover novas formas de divulgação, documentação e circulação de bens culturais, 
contemplando a diversidade de público; 
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e parques 
culturais e de lazer, com o objetivo de aprimorar as políticas de formação de público, 
especialmente na infância e juventude; 
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural ivaiense, por meio do apoio à 
criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando o reconhecimento da 
diversidade de expressões; 
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com pelo menos dois 
programas de circulação anual; 
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que apresentem sistematicamente 
os locais de realização de eventos culturais, encontros, feiras, festivais e programas de 
produção artística e cultural; 
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que possibilitem a circulação de 
apresentações artísticas, especialmente regiões rurais e remotas do centro urbano; 
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal; 
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k) criar e ampliar programas que contemplem o acesso de bens e atividades culturais 
atendendo crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência; 
l) estimular as entidades culturais, como associações, clubes e sociedades, a criar 
mecanismos de acesso aos bens e serviços em equipamentos culturais; 
m) promover a educação patrimonial, a formação de plateia e público como forma de 
fomento ao consumo cultural; 
XV - incentivar o intercâmbio artístico-cultural internacional, facilitando a 
comercialização, a distribuição e a exibição de bens culturais e artísticos produzidos em 
Nova Aliança do Ivaí, nos seguintes termos: 
a) estabelecer parcerias com órgãos representativos de países com os quais o Paraná e o 
Brasil mantêm relações diplomáticas; 
b) estabelecer parcerias para o intercâmbio artístico-cultural e científico do município de 
Nova Aliança do Ivaí com países estrangeiros; 
c) instituir programas e parcerias internacionais para atender necessidades técnicas e 
econômicas para a compreensão e organização de suas relações com a economia 
contemporânea global; 
XVI - implementar programas que permitam o desenvolvimento da economia da cultura 
criativa com o propósito de promover a sustentabilidade da produção artístico-cultural do 
município, nos seguintes termos: 
a) mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a economia da cultura; 
b) fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, distribuição, 
comercialização e utilização sustentável de matérias-primas e produtos relacionados às 
atividades artísticas e culturais; 
c) criar programas de qualificação do trabalhador da cultura e promover a 
profissionalização do setor, assegurando condições de trabalho, emprego e renda; 
d) contribuir com as ações de formalização do mercado, possibilitando a valorização do 
trabalho e o fortalecimento econômico dos setores culturais; 
e) inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de desenvolvimento 
regional sustentável; 
f) incentivar a formação de consórcios entre os municípios da mesma região cultural, 
possibilitando a valorização das culturas locais e regionais e o intercâmbio de atividades; 
g) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de criação de 
agências de fomento, com qualificação em gestão financeira, promoção de bens e 
serviços; 
h) apoiar artistas, artesãos e profissionais criativos oferecendo consultoria e assessoria 
nas áreas de gestão de projetos; 
i) implementar programas que permitam o desenvolvimento da economia criativa em 
associação com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) estabelecidos pela 
ONU; 
j) estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes financeiros, como 
cooperativas, fundos e organizações não governamentais, para o desenvolvimento de 
linhas de microcrédito e outras formas de financiamento destinadas à promoção de cursos 
livres, técnicos e superiores de formação, pesquisa e atualização profissional; 
k) atrair investimentos para a economia criativa do município de Nova Aliança do Ivaí; 
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l) promover o turismo cultural visando ao reconhecimento, à valorização e à 
profissionalização da atividade turística cultural como forma de gerar sustentabilidade; 
m) estimular a geração de projetos que contemplem a diversidade e a transversalidade, 
dentro de um contexto descentralizado e sustentável; 
XVII - promover em parceria com a comunidade cultural a formação de cooperativas de 
fomento à cultura, nos seguintes termos: 
a) estimular meios para o desenvolvimento da cadeia produtiva da cultura e das artes e 
impulsionar a economia da cultura regional; 
b) celebrar convênios com instituições de ensino a fim de instrumentalizar artistas, 
produtores, gestores e fazedores de cultura, na criação e gestão das cooperativas; 
c) estabelecer parcerias a fim de gerar mecanismos de sustentabilidade das cooperativas; 
d) estabelecer diretrizes norteadoras para o desenvolvimento da cadeia produtiva e das 
artes no município de Nova Aliança do Ivaí; 
XVIII - implementar meios de participação social no processo de elaboração, 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas culturais no município, nos seguintes 
termos: 
a) criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade civil acompanhar as políticas 
culturais previstas para serem implementadas no município; 
b) incentivar a criação de fóruns permanentes com a participação da sociedade civil, 
como conselhos e fóruns setoriais, possibilitando a consulta, a reflexão, a qualificação, a 
avaliação e a proposição de conceitos e estratégias; 
c) estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil com instituições 
culturais; 
d) promover a articulação entre os conselhos culturais federal, estadual e municipal. 
 

CAPÍTULO IV 
DO FINANCIAMENTO 

 
Art. 8º – Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis orçamentárias 
do Município disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações 
constantes desta Lei. 
 
Art. 9º – A Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL), na condição de 
coordenadora executiva do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT), deverá estimular 
a diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura de forma a atender aos 
objetivos desta Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu 
cumprimento. 
 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Art. 10 – Compete à Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer (DEECL) monitorar 
e avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT) com base em indicadores locais e regionais que quantifiquem 
a oferta e a demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

da cultura, de institucionalização e gestão cultural, de desenvolvimento econômico-
cultural e de implantação sustentável de equipamentos culturais. 
Parágrafo único – O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de 
Cultura (PLAMCULT) contará com a participação do Conselho Municipal de Cultura 
(COMCULT), tendo o apoio de especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos 
de pesquisa, de universidades, de instituições culturais, de organizações e redes 
socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter consultivo, na forma 
do regulamento. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11 – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá ser atualizado em quatro 
anos acrescido dos Planos Setoriais elaborados a partir das resoluções do Conselho 
Municipal de Cultura (COMCULT). 
 
Art. 12 – A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) em âmbito 
municipal é de responsabilidade da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer 
(DEECL) e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura, deverão desenvolver Projeto de Lei a ser submetido 
ao Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e, posteriormente, encaminhado à 
Câmara de Vereadores. 
 
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, 14 de novembro de 2024. 

 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 76/2024

Processo Administrativo: 152/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 76/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
42340 - CLINICA MEDICA BRUNO E OLIVEIRA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE NEUROPEDIATRIA

SERVIÇO  1 R$45.000,00 R$45.000,00

Total do Fornecedor: R$45.000,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 14 de novembro de 2024.
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2023      
LICITAÇÃO Nº 69/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SYSMAR INFORMATICA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de uso de sistemas integrados
para gestão pública, com acesso ilimitado de usuários, incluindo serviços de conversão de dados,
implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico, capacitação e atualizações de versão que
garantam as alterações legais, corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação nos
sistemas para a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí e Câmara dos Vereadores e demais
documentos que compõem o ANEXO I do edital
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 17/2023 até o dia 07/12/2025 de acordo com o estabelecido na Cláusula Sexta
do Contrato e Art. 114 da Lei n. 14133/2021, do qual a contratada saiu vencedora do Concorrência
Pública nº 4/2023. Através do presente termo aditivo, fica reajustado o valor unitário dos Itens do
contrato em 4,76%(quatro vírgula setenta e seis por cento) de acordo com o Índice IPCA dos últimos 12
(doze) meses. Conforme segue na tabela abaixo:
VALOR ADITIVADO: R$ 484.921,554
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL 332/2024 
 

Ementa: Instituiu o Sistema Municipal de 
Cultura – SIMCULT e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta lei regula no município de Nova Aliança do Ivaí e em conformidade com a 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT integra o Sistema 
Estadual e Nacional de Cultura – SEC e SNC e se constitui no principal articulador, no 
âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a Sociedade Civil.  
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na 
gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os 
munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e 
ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, com 
a participação da sociedade, no campo da cultura. 
 

CAPÍTULO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do 
Município de Nova Aliança do Ivaí. 
 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, 
devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para 
a promoção da paz no Município de Nova Aliança do Ivaí. 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 
planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a 
valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de e estabelecer 
condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro 
plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
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Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Nova Aliança do Ivaí, planejar e 
implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle 
social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
 
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao 
setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a 
complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.  
 
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica 
com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação 
social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança 
pública.  
 
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem 
sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, 
que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, 
educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS CULTURAIS 

 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício 
dos direitos culturais, entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas 
decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
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CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

 
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura 
– simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de cultura. 
 

SEÇÃO I 
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e 
imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
 
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades 
de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e 
identidades.  
 
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 
cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, 
eruditas e da indústria cultural.  
 
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos 
local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de 
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da 
paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  
 

SEÇÃO II 
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 

 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir 
numa plataforma de sustentação das políticas culturais.  
 
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos 
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de 
formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição 
e da livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio 
cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-
brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 
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Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 
Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não 
ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
 
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às 
pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.  
 
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser 
efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes 
da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da 
realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  
 

SEÇÃO III 
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da 
cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e 
difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.  
 
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva 
as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos 
segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade 
cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento 
humano.  
 
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 
culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a 
diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.  
 
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 
especificidades de cada cadeia produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de deve ser 
estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 
conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
 
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes 
no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o 
direito de acesso à cultura por toda sociedade.  
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TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT se constitui num instrumento de 
articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação 
e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 
intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos 
processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na 
aplicação dos recursos públicos. 
 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT fundamenta-se na política 
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura – PLAMCULT, para instituir um processo de gestão compartilhada 
com os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal – com suas respectivas políticas e instituições culturais e a Sociedade 
Civil.  
 
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT que devem orientar 
a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da Sociedade Civil nas 
suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 
cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da Sociedade Civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 
cultura. 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT tem como objetivo formular e 
implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

Sociedade Civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento – 
humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos 
bens e serviços culturais, no âmbito do Município.  
 
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com 
as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento 
sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais 
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a 
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas 
de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de 
promoção da cultura.  
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA 

 
SEÇÃO I 

DOS COMPONENTES 
 
Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:  
I - coordenação:  
a) Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL. 
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Cultura – COMCULT; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - Sistemas Setoriais de Cultura:  
a) Artes Visuais; 
b) Audiovisual/Cinema; 
c) Circo; 
d) Dança; 
e) Literatura; 
f) Manifestações Populares, Tradicionais e Étnicas da Cultura; 
g) Música; 
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h) Ópera; 
i) Patrimônio Cultural; 
j) Teatro; 
k) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT estará articulado com os 
demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 
econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio 
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 
conforme regulamentação. 
 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SIMCULT 

 
Art. 34. A Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do 
Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.  
 
Art. 35. Integram a estrutura da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL, 
as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I – A Sede da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer – DEECL; 
II – outras que venham a ser constituídas. 
 
Art. 36. São atribuições da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL:  
I - formular e implementar, com a participação da Sociedade Civil, o Plano Municipal de 
Cultura – PLAMCULT, executando as políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura – SNC e SEC, articulando os atores públicos e privados 
no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla 
e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica 
para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade 
étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os 
acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações 
na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – 
SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito 
do Município;  
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X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o 
acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de 
criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 
específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e 
programas internacionais, federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e 
dos Fóruns de Cultura do Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT, colaborar na 
realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
 
Art. 37. À Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL como órgão 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao 
Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de 
adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário 
do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – 
CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Cultura – CONSEC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, observadas as diretrizes 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura – COMCULT;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e 
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 
Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da 
cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações 
culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do 
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área 
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da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis 
pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI- coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT.  
 

SEÇÃO III 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 

 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias 
municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma 
descrita na presente Seção.  
 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – COMCULT 
 
Art. 39. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, órgão colegiado deliberativo, 
consultivo, normativo e fiscalizador, integrante da estrutura básica da Diretoria Especial 
de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, 
de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT tem como principal atribuição 
atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura – 
CONFMCULT, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas 
públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT que representam a 
Sociedade Civil são eleitos democraticamente, em Conferência Municipal de Cultura – 
CONFCULT e têm mandato de 02 (dois) anos, conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT deve considerar as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem 
como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura – COMCULT 
deve contemplar a representação do Município de Nova Aliança do Ivaí, por meio da 
Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
 
Art. 40. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT será constituído por 06 (seis) 
membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:  
I – o Diretor Especial de Esporte, Cultura e Lazer, na qualidade de Presidente; 
II – 2 (dois) membros titulares escolhidos pelo Poder Executivo Municipal, sendo 
selecionados entre funcionários efetivos ou detentores de cargo em comissão, em 
exercício na Administração Pública Municipal. 
III – 3 (três) membros titulares da Sociedade Civil, sendo um deles seu Vice-Presidente. 
§ 1º. Os integrantes descritos no inciso II serão nomeados pelo Prefeito do Município de 
Nova Aliança do Ivaí para o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.  
§ 2º. Os membros a que se refere o inciso III serão eleitos pelo voto direto e sufrágio 
universal, assegurada a possibilidade de participação de todos os presentes, inscritos 
durante a Conferência Municipal de Cultura – COMFCULT, convocada pelo Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

Municipal e regulamentada, por meio de portaria e ou decreto, pela Diretoria Especial de 
Esporte, Cultura e Lazer - DEECL. 
§ 3º. Serão considerados eleitos, os 3 (três) membros a que se refere o inciso III que 
obtiverem a maioria simples de votos válidos, em ordem decrescente, para ocuparem as 
vagas de titulares, sendo o candidato com a maior quantidade de votos recebidos, o Vice-
Presidente.  
§4°. Os demais candidatos, a que se refere o inciso III, ficarão como suplentes na ordem 
de votos recebidos por ordem decrescente. 
  
Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT é constituído pelas seguintes 
instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, 
compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano 
Municipal de Cultura – PLAMCULT;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores 
Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, 
respectivamente, nos Conselhos Nacional de Política Cultural e Estadual de Cultura;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas 
setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura 
– FUMCULT no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos 
segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo 
Municipal de Cultura – FUMCULT as diretrizes de uso dos recursos, com base nas 
políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FUMCULT;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios 
necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 
recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo 
Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem 
como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99.  
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Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do 
COMCULT.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na 
Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos 
humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 
Município de para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Cultura e Política 
Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 
governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos 
públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Cultura 
– COMCULT a deliberação e acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – 
CONFCULT.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.  
 
Art. 43.  Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC 
promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, 
para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e ações.  
 
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho 
Municipal de Cultura – COMCULT para a definição de políticas, diretrizes e estratégias 
dos respectivos segmentos culturais.  
 
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de 
Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas 
específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.  
 
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação 
e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos 
culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT deve se articular com as demais 
instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT – territoriais e 
setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a 
coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT.  
 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CONFCULT 
 
Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT constitui-se numa instância 
de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 
Sociedade Civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a 
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conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas 
públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT analisar, 
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 
Municipal de Cultura – PLAMCULT e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL convocar e 
coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT, que se reunirá 
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do 
Conselho Municipal de Cultura – COMCULT. A data de realização da Conferência 
Municipal de Cultura – CONFCULT deverá estar de acordo com o calendário de 
convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT será precedida de Conferências 
Setoriais e Territoriais. 
 

SEÇÃO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – 
SIMCULT: 
I - Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC; 
V - Sistemas Setoriais de Cultura. 
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – 
SIMCULT se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 
financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  
 

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PLAMCULT 
 
Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT, instituído por lei própria, tem 
duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e 
norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal 
de Cultura – SIMCULT.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e dos Planos 
Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Diretoria Especial de Esporte, 
Cultura e Lazer - DEECL e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT, desenvolve Projeto de Lei a ser 
submetido ao Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
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V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação. 
 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 
 
Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo 
conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município 
de que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 
Município de Nova Aliança do Ivaí:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei 
específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT  
 
Art. 53. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, vinculado à Diretoria Especial de 
Esporte, Cultura e Lazer - DEECL como fundo de natureza contábil e financeira, com 
prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
 
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT se constitui no principal mecanismo 
de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados 
a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em 
regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do 
Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FUMCULT com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, 
Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
 
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Nova 
Aliança do Ivaí e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – 
FUMCULT; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: 
arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL; resultado da 
venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos 
e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
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VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 
internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo 
Municipal de Cultura – FUMCULT, a título de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura 
realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura – FUMCULT;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente 
sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos 
dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de 
contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal 
de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
 
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT será administrado pela Diretoria 
Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública; 
e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de 
natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos.  
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Diretoria Especial de Esporte, Cultura e 
Lazer - DEECL definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, 
os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, 
solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT e pelos agentes 
financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento 
dos recursos disponibilizados para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração 
que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido.  
 
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT com 
planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas 
a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus 
objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite 
fixado anualmente por ato do COMCULT.  
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Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT financiará projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais 
definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que 
dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, 
para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, 
ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de 
até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades 
privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze 
por cento de seu custo total.  
 
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura – FUMCULT com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito 
privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações 
culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da 
cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado 
previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FUMCULT será formalizada por meio de convênios e contratos 
específicos. 
 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – 
FUMCULT fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de 
composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil. 
 
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 
membros titulares e igual número de suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Diretoria Especial de Esporte, 
Cultura e Lazer - DEECL.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC 
deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e considerar 
as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT.  
 
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios 
objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES 

CULTURAIS – SMIIC 
 
Art. 64. Cabe à Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL desenvolver o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de 
gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores 
culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído 
de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, 
acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará 
disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
 
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como 
objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer 
parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por 
cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas 
públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e sua revisão nos prazos 
previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de 
economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e 
regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 
públicos e privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e 
das políticas culturais em geral, assegurando ao Poder Público e à Sociedade Civil o 
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará 
levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.  
 
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores 
Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, de pesquisas 
socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver 
uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, 
quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – 
PROMFAC 

 
 Art. 68. Cabe à Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – 
PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com as demais 
secretarias/diretorias e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar 
os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela 
formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura.  
 
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve 
promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes 
envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 
oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 
 

SEÇÃO V 
DOS SISTEMAS SETORIAIS 

 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos 
Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.  
 
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – 
SIMCULT:  
I - Artes Visuais; 
II - Audiovisual/Cinema; 
III - Circo; 
IV - Dança; 
V - Literatura; 
VI - Manifestações Populares, Tradicionais e Étnicas da Cultura; 
VII - Música; 
VIII - Ópera; 
IX - Patrimônio Cultural; 
X – Teatro. 
 
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da 
Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT e do Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT. 
 
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados 
integram o Sistema Municipal de Cultura, – SIMCULT conformando subsistemas que se 
conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis 
de governo forem sendo instituídos.  
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Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura 
– SIMCULT são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos 
Sistemas Setoriais.  
 
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da 
Sociedade Civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.  
 
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o 
Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, as coordenações e as instâncias colegiadas 
setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Cultura – COMCULT com a 
finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas 
áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação.  
 

TÍTULO III 
DO FINANCIAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS 
 
Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FUMCULT é a principal fonte de recursos do 
Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do 
Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.  
 
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura – PLAMCULT far-se-á com os recursos do Município, do Estado 
e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FUMCULT.  
 
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FUMCULT, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão 
destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou 
Municipal de Cultura; 
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de 
seleção pública. 
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT.  
 
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT 
deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na 
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distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a 
desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual 
mínimo para cada segmento/território.  
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 
administrados pela Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL e instituições 
vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT serão 
administrados pela Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL.  
§ 2º. A Diretoria Especial de Esporte, Cultura e Lazer - DEECL acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União 
e Estado ao Município.  
 
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo 
Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais.  
 
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos 
recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição 
e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a 
alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
no Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT.  
 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – 
SIMCULT deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União 
e outras fontes de recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT será a base das 
atividades e programações do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT e seu 
financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.  
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Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura 
– PLAMCULT serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT e 
pelo Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio 
da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.  
 
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT em finalidades 
diversas das previstas nesta lei.  
 
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, 14 de novembro de 2024. 

 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Edital nº 014/2024 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 
Divulga o resultado final das provas de títulos (formação 
acadêmica/titulação) e prática dos candidatos(a) inscritos(a) para o 
processo seletivo simplificado e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Em conformidade com a análise da prova de títulos e classificação, 
elaborada pela comissão examinadora, constituída através dos 
artigos 3º a 20. do Decreto nº 131/2024 e alterado pelo Decreto nº 
157/2024, e; 
 
Em conformidade com o Edital de homologação das inscrições nº 
008/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.624, do dia 
19/09/2024, página nº 14. 
 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1 Divulgar o resultado final das provas de títulos (formação acadêmica/titulação) 1º Fase e prática 2º 
Fase, dos candidatos(a) inscritos(a) para o processo seletivo simplificado para formação de cadastro de 
reserva para diversos cargos, aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, do dia 
23/07/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.584 do dia 25/07/2024, páginas 11 a 16, cujo 
os inscritos(a) foram divulgados através do Edital nº 007/2024, do dia 13/09/2024 e publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.621, dos dias 14 a 16/09/2024, páginas nº 16 e 17, como segue:  

 
Cargo: Assistente Social 30 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8280 Ana Paula Rodrigues Barboza 65 036.677.839-06 30/09/1982 
2º 7895 Aline do Carmo Acácio 55 089.989.869-65 18/10/1992 
3º 8128 Eliane Fredrichsen de Jesus 

Lopes 
50 052.549.239-97 20/03/1984 

4º 7846 Carolina Marconi Warmling 50 052.909.359-67 27/12/1986 
5º 7982 Hosana de Oliveira Baracho 50 066.332.689-39 10/11/1988 
6º 8156 Samara Camargo 50 072.803.619-35 16/03/1989 
7º 8284 Jessica Amabile Candioto Pazin 50 057.035.809-43 22/09/1984  
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8º 8204 Grazielle Maria de Arcanjo 
Almeida 

50 063.922.829-12 13/04/1994 

 
Cargo: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 

Classificação 
Final 

 
Inscrição 

 
Candidatos(a) 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7773 Maisa Krause Gomes 100 218.161.898-47 04/09/1980 
2º 7858 Tatiane Cristina de Jesus 

Ciboldi Ferreira 
90 071.876.099-90 02/11/1990 

3º 7772 João Marcos Duarte 
Rodrigues 

90 103.389.129-08 17/06/1996 

4º 8076 Clébio Ribeiro 80 830.252.869-20 29/02/1976 
5º 8174 Roseli Maria Fernandes 

Ferreira 
75 496.538.659-00 15/03/1968 

6º 7674 Kalebe Lopes dos Santos 65 009.422.509-58 28/10/1990 
7º 7694 Talita Costa da Silva 

Alcantara 
65 069.682.499-01 19/05/1992 

8º 8201 Jose Valnir Cardin 60 464.869.259-49 19/05/1959 
9º 7928 Denilza Gonçalves de 

Alcantara 
60 994.404.669-87 06/04/1974 

10º 7817 Marielly de Sousa Benassi 60 088.396.639-59 24/09/1996 
11º 7835 Francisco Alan de Souza  60 444.187.458-82 12/03/1999 
12º 7664 Gabriela Eduarda Gonçalves 60 124.558.479-00 17/09/2002 
13º 8008 Carolaine Aparecida 

Rodrigues dos Santos 
60 133.368.839-38 08/02/2004 

14º 7830 Maria Aparecida de Sales 50 039.376.179-73 26/09/1979 
15º 7719 Marlei Aparecida Fermino 50 035.566.369-48 27/01/1980 
16º 8132 Cristina Aparecida de 

Oliveira Silva 
50 039.651.769-27 10/12/1982 

17º 8248 Patricia Lopes Ferreira 50 051.546.889-45 17/10/1983 
18º 8160 Valeria Gois Malheiros 50 071.703.079-28 02/07/1987 
19º 7900 Everson Lopes Pereira 50 062.424.529-28 12/01/1988 
20º 8129 Fernando Massami Ornelas 

Miyake 
50 047.784.779-01 09/07/1988 

21º 7821 Josiane Anastácio 50 084.982.799-09 12/08/1989 
22º 7801 Valeria Aparecida Paglia 50 080.812.169-36 29/07/1991 
23º 7887 Patrícia Maria Casante 50 071.368.959-52 01/08/1991 
24º 8168 Amanda Helica da Silva 50 071.874.039-41 08/10/1991 
25º 8282 Sylvia Caroline Zerbato 50 084.982.189-42 06/10/1992 
26º 7894 Aline do Carmo Acácio 50 089.989.869-65 18/10/1992 
27º 7798 Magno Francisco Rizzato 50 056.114.789-21 16/03/1993 
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28º 7737 Edilaine Blasque Guimarães 50 101.783.599-39 22/05/1995 
29º 8109 Silvia Maria Laureano 

Almeida 
50 097.291.849-33 12/10/1995 

30º 7872 Maria Julia Buccio 50 103.678.789-33 29/04/1997 
31º 7786 Beatriz Queiroz Pedroso 50 079.140.129-47 02/08/1997 
32º 7953 Karollainy Lemes Vieira 50 101.743.319-40 14/09/1997 
33º 7791 Amanda Gomes Pedroso 

Ferreira 
50 102.540.799-70 03/01/1998 

34º 7732 Paola Rodrigues da Silva 50 112.028.979-32 07/07/1998 
35º 8267 Amanda da Silva Vieira 50 112.049.899-66 08/08/1998 
36º 7977 Julio Cesar de Brito Correia 50 102.240.199-88 06/10/1998 
37º 8050 Rodrigo Aparecido Cardin 50 103.066.489-70 15/07/1999 
38º 7959 Loana Barroso Trigueiro 50 113.067.869-59 30/08/1999 
39º 8217 Daniely Bernardo Silva 50 116.998.379-02 26/03/2000 
40º 7901 Bruno Ribeiro Pavaneli 50 103.670.999-00 19/05/2000 
41º 8314 Rebeca Miranda Cardoso de 

Sousa 
50 118.154.909-42 13/07/2000 

42º 7975 Stefano Manzotti Sampaio 50 007.352.061-63 30/09/2000 
43º 8228 Rhaina Ferreira de Lima  50 121.515.229-97 28/01/2001 
44º 8184 Karina de Souza Colussi 50 067.451.509-99 19/08/2001 
45º 7934 Bruna Aparecida Barbosa 

dos Santos 
50 104.489.119-06 25/09/2001 

46º 8374 Carla Beatriz Silva de Souza 50 126.659.589-96 21/05/2002 
47º 8044 Stella Maria Avanço 

Fernandes 
50 124.325.569-25 17/09/2002 

48º 7815 Katleen Geovana da Silva 
Dias 

50 105.505.029-98 12/04/2003 

49º 7985 Barbara Caroline Assis de 
Jesus 

50 093.878.539-77 01/08/2003 

50º 7983 Karen Beatriz Ferreira 50 135.748.079-29 29/08/2003 
51º 8117 Juliani Vicente da Silva 50 105.055.439-66 09/02/2004 
52º 8219 Gabriela Cruz de Lima 50 140.428.719-17 19/02/2004 
53º 7796 Bruno Henrique Noronha 50 125.381.909-24 14/04/2004 
54º 7759 Gabrielly Messias dos 

Santos 
50 145.267.889-88 22/04/2004 

55º 8235 Emanuela de Cassia da 
Silva 

50 105.945.609-50 23/12/2004 

56º 7712 Thomaz Alexandre 
Gonçalves 

50 134.169.699-52 10/09/2005 

57º 8105 Gabriely Aparecida da Silva 50 132.208.199-90 17/09/2005 
58º 7668 Andressa dos Santos Lima 50 125.349.589-09 08/12/2005 
59º 8124 Joyce Nascimento Baracho 50 114.791.709-41 22/02/2006 
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60º 7803 Heloisa Laureano Lima 50 134.804.619-80 02/03/2006 
61º 8180 Isabella Lopes Garcia Neves 50 129.765.749-79 13/08/2006 
62º 8108 Ricardo Laureano Almeida 50 128.140.129-32 10/09/2006 
63º 8192 Julio Cesar de Souza Marin 50 085.606.459-93 18/09/2006 

Desclassificado 7787 Daiane Tainara Dias 
Mozzer 

- - 03/06/1996 

Desclassificado 7885 Juliana de Sales dos Santos - - 08/07/1996 
 
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais 

Classificação 
Final  

 
Inscrição 

 
Candidatos(a) 

Nota 
Final 

CPF Data  
de 

 Nascimento 
1º 7987 Selma Paulino da Silva 50 007.782.199-84 16/07/1975 
2º 8187 Karina de Souza Colussi 50 067.451.509-99 19/08/2001 
3º 8014 Isabella Maria Toledo 

Ferreira 
50 108.692.079-11 07/10/2002 

4º 7967 Gabriela Cruz de Lima 50 140.428.719-17 19/02/2004 
5º 8029 Rayza de Biazzi Pinto 50 103.585.749-94 07/10/2004 
6º 8113 Ricardo Laureano Almeida 50 128.140.129-32 10/09/2006 

 
Cargo: Auxiliar de Manutenção 40 horas semanais 

Classificação 
Final  

 
Inscrição 

 
Candidatos(a) 

Nota 
dos 

Títulos 

Nota 
Prova 
Prática 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7976 Charles 

Henrique 
Benedito 
Gonçalves 

65 98 81,50 059.376.649-06 28/07/1986 

Desclassificado 8069 Gabriel 
Alvarenga de 
Almeida 

75 18 46,50 - 19/02/1988 

Desclassificado 7676 Kalebe Lopes 
dos Santos 

75 14 44,50 - 28/10/1990 

Desclassificado 7671 Adelmisso 
Ferreira Lima 

50 12 31,00 - 01/12/1974 

Desclassificado 7735 Tiago Messias 
dos Santos 

55 N/C - - 07/06/1988 

*N/C não compareceu 
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Cargo: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
Classificação 

Final  
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7774 Maisa Krause Gomes 100 218.161.898-47 04/09/1980 
2º 8127 Mariza Candido Palmieri 85 489.095.991-20 31/10/1968 
3º 8271 Mônica Chistina da Silva Vieira 85 271.771.848-64 09/04/1975 
4º 8290 Selma Paulino da Silva 85 007.782.199-84 16/07/1975 
5º 7822 Josiane Anastácio 85 084.982.799-09 12/08/1989 
6º 7889 Patricia Maria Casante 85 071.368.959-52 01/08/1991 
7º 8110 Silvia Maria Laureano Almeida 85 097.291.849-33 12/10/1995 
8º 7733 Paola Rodrigues da Silva 85 112.028.979-32 07/07/1998 
9º 8024 Rosa Maria Santos da Silva 65 058.235.376-97 02/04/1973 

10º 8234 Sueli Aparecida Gonçalves 65 006.321.359-13 19/05/1975 
11º 7775 Mariclei Boço 65 032.188.539-23 08/08/1978 
12º 7829 Maria Aparecida de Sales 65 039.376.179-73 26/09/1979 
13º 7805 Juçara Moreira Magalhaes 65 038.136.699-55 17/11/1981 
14º 8133 Cristina Aparecida de Oliveira 

Silva 
65 039.651.769-27 10/12/1982 

15º 7877 Andreia Aparecida Farias 
Rizzato 

65 050.923.259-09 26/03/1983 

16º 7818 Deise Marise Ribeiro 65 050.144.809-85 16/06/1983 
17º 8249 Patricia Lopes Ferreira 65 051.546.889-45 17/10/1983 
18º 7696 Daiane Cristina da Silva 

Oliveira 
65 093.329.199-09 30/03/1991 

19º 8169 Amanda Helica da Silva 65 071.874.039-41 08/10/1991 
20º 8021 Caroline Lopes Lima 65 065.729.809-36 23/06/1992 
21º 7700 Gessica Aparecida Dias Pedroso 65 071.591.809-50 28/07/1992 
22º 8354 Ana Paula Aparecida Cortinoves 65 095.872.129-75 28/10/1992 
23º 7799 Magno Francisco Rizzato 65 056.114.789-21 16/03/1993 
24º 8363 Rafael Araújo 65 063.126.489-23 11/05/1993 
25º 7780 Patricia de Deus 65 083.979.939-08 03/02/1995 
26º 7790 Amanda Gomes Pedroso 

Ferreira 
65 102.540.799-70 03/01/1998 

27º 8357 Maria Eduarda Arroteia 
Ledesma 

65 093.117.619-07 24/03/1998 

28º 7836 Francisco Alan de Souza 65 444.187.458-82 12/03/1999 
29º 7933 Bruna Aparecida Barbosa dos 

Santos 
65 104.489.119-06 25/09/2001 

30º 7782 Andry Bely Rezende dos Santos 65 138.232.799-47 23/04/2003 
31º 7728 Sabrina Oliveira Pereira 65 157.754.289-43 13/06/2004 
32º 7804 Heloisa Laureano Lima 65 134.804.619-80 02/03/2006 
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33º 7715 Flavio Augusto dos Reis 50 718.607.979-20 28/08/1965 
34º 7727 Rosa Soares da Silva Santos 50 129.574.368-09 16/07/1967 
35º 7770 Sandra Regina Andre 50 038.901.109-67 20/05/1972 
36º 7808 Edileusa Dias Mozzer 50 032.219.069-00 17/05/1979 
37º 7813 Roseli Mazzoni de Souza 50 068.720.809-22 24/03/1980 
38º 8186 Daniela Seixas de Souza  50 039.513.899-07 29/01/1982 
39º 7808 Marlene da Silva Barbosa 50 062.241.979-03 05/03/1983 
40º 8037 Adriana Rodrigues da Silva 50 010.421.379-51 05/04/1983 
41º 7955 Maria Eloiza Moreira Francisco 50 079.938.309-07 08/01/1987 
42º 7926 Patricia Lima da Silva 50 011.366.939-98 31/01/1987 
43º 7723 Cirlei Nunes da Silva 50 067.941.059-77 25/09/1987 
44º 7942 Claudia Bispo Pereira 50 074.782.099-63 08/11/1988 
45º 8058 Adriana de Araujo Betti 50 081.431.449-09 05/06/1989 
46º 7809 Eliene Pires Santejo 50 044.585.491-03 19/11/1990 
47º 8299 Tais Cristina dos Santos 50 066.401.459-36 09/07/1994 
48º 7785 Daiane Tainara Dias Mozzer 50 090.578.569-05 03/06/1996 
49º 7886 Juliana de Sales dos Santos 50 101.373.089-57 08/07/1996 
50º 7935 Larissa Gabriela de Oliveira 

Pinto 
50 116.223.819-47 31/05/1999 

51º 7716 Milena Beatriz da Rocha Silva 50 151.671.529-25 17/07/2002 
52º 7722 Grasielle Rosa da Rocha 

Guilherme 
50 159.064.369-01 07/11/2003 

53º 8057 Samilly Betti da Silva 50 132.020.109-13 13/10/2004 
54º 7834 Douglas Paulo Moreira dos 

Santos 
50 129.556.289-80 01/04/2005 

Desclassificado 7904 Cilene Araujo de Souza - - 16/02/1976 
Desclassificado 7965 Terezinha Moreira Francisco - - 28/02/1988 
Desclassificado 7905 Mariana Mangolim Balieiro - - 02/11/2000 
 
Cargo: Enfermeiro 40 horas semanais 
Classificação 

Final  
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8361 Juliana Barbosa de Lima 

Francisco  
70 058.400.939-98 24/07/1985 

2º 7921 Claudete Bolonha Serverino 50 815.730.149-15 25/04/1971 
3º 8255 Vanessa Michele dos Santos 50 116.153.239-02 13/05/1998 
4º 7902 Mariana Enumo Balestre   50 076.372.319-33 19/08/2000 
5º 8326 Vitoria Barbosa Pereira 50 117.987.059-07 07/08/2001 
6º 7950 Katleen Eduarda Lopes 

Rodrigues 
50 124.617.709-99 10/07/2002 
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Cargo: Farmacêutico 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8345 Stephanie Marques Vidotto 60 065.699.259-03 22/04/1991 

 
Cargo: Médico 20 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7916 Andreia Aparecida de Lima 

Matias 
50 040.305.339-06 21/10/1984 

2º 7386 Fernanda Caroline Pulido Casarim 50 103.028.879-89 04/05/1996 
 
Cargo: Médico Clínico 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7685 Fernanda Caroline Pulido Casarim 50 103.028.879-89 04/05/1996 

 
Cargo: Motorista 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
dos 

Títulos 

Nota 
Prova 
Prática 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8075 Clebio Ribeiro 100 97 98,50 830.252.869-20 29/02/1976 
2º 7666 Adelmisso 

Ferreira Lima 
65 100 82,50 021.107.969-36 01/12/1974 

3º 7690 João Araujo 
Gomes 

50 100 75,00 017.192.099-60 09/02/1973 

4º 8036 Alex Sandro da 
Silva Araujo 

50 100 75,00 944.806.561-20 22/03/1982 

5º 8162 Aparecido 
Teodoro dos 
Santos 

50 97 73,50 350.041.699-34 06/07/1959 

Desclassificado 8054 Antonio Carlos 
de Moura Santos 

65 Inapto - - 30/01/1971 

Desclassificado 7725 Cirlei Nunes da 
Silva 

50 Inapto - - 25/09/1987 

Desclassificado 7996 Lucas Eduardo 
Severino da Silva  

65 Inapto - - 24/04/2000 

Desclassificado 7879 Mauricio 
Aparecido dos 
Santos Silva 

50 N/C - - 21/01/1969 
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Desclassificado 8221 Eder Pereira de 
Godoy 

55 N/C - - 30/06/1982 

Desclassificado 7992 Julio Cezar 
Ferreira da Silva 

50 N/C - - 17/10/1985 

Desclassificado 7776 Cristiano dos 
Santos Silva 

55 N/C - - 27/03/1986 

Desclassificado 7863 Igor da Silva 
Gonçalves 

55 N/C - - 02/03/1992 

Desclassificado 7693 Roberto Alves de 
Morais 

- - - - 06/03/1988 

*N/C não compareceu 
 
Cargo: Odontólogo 20 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8065 Erika Yamamoto Kamida 50 024.771.369-41 06/12/1973 
2º 7756 Natalia Ribeiro Biscola 50 116.398.109-51 16/09/2000 
3º 7954 Murilo Henrique Gonçalves 50 094.979.389-26 23/01/2001 
4º 7707 Maria Eduarda Moura 

Guimarães 
50 072.255.249-17 27/01/2001 

 
Cargo: Operário Braçal 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7878 Andreia Aparecida Farias 

Rizzato 
65 050.923.259-09 26/03/1983 

2º 7684 Aline Rogerio Alves Bispo 65 053.672.699-07 25/07/1983 
3º 7937 Marcelo Caetano de Novaes 65 059.325.869-07 04/08/1987 
4º 7673 Daiane Cristina da Silva 65 093.329.199-09 30/03/1991 
5º 8355 Ana Paula Aparecida Cortinoves 65 095.872.129-75 28/10/1992 
6º 7837 Francisco Alan de Souza 65 444.187.458-82 12/03/1999 
7º 7711 Thomaz Alexandre Gonçalves 65 134.169.699-52 10/09/2005 
8º 7920 Manuel Amaro Ferreira 50 602.653.969-72 15/05/1961 
9º 7714 Valdir Pereira de Aguiar 50 631.383.799-15 27/09/1966 
10º 7853 Rosa Soares da Silva Santos 50 129.574.368-09 16/07/1967 
11º 7679 Valter Luiz de Souza 50 718.607.209-78 07/06/1968 
12º 7909 Edileusa Dias Mozzer 50 032.219.069-00 17/05/1979 
13º 7927 Patricia Lima da Silva 50 011.366.939-98 31/01/1987 
14º 7724 Cirlei Nunes da Silva 50 067.941.059-77 25/09/1987 
15º 7698 Helton Jacinto Nicodemo 50 144.276.127-09 28/03/1990 
16º 7788 Daiane Tainara Dias Mozzer 50 090.578.569-05 03/06/1996  
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17º 7678 Tainara Aparecida Batista de 
Melo 

50 064.685.871-82 16/09/1999 

18º 8096 Guilherme Betti Pereira 50 128.544.729-85 26/02/2001 
 
Cargo: Operador de Máquinas 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
dos 

Títulos 

Nota 
Prova 
Prática 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7636 Marcelo Caetano 

de Novaes 
75 96 85,50 059.325.869-07 04/08/1987 

Desclassificado 8145 Alex Nunes 
Arnaut 

80 N/C - - 05/10/1977 

Desclassificado 8223 Eder Pereira de 
Godoy 

50 N/C - - 30/06/1982 

Desclassificado 8387 Vitor Rafael 
Sposito Bernardo 

- - - - 12/08/1997 

*N/C Não compareceu 
 
Cargo: Pedreiro 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
dos 

Títulos 

Nota 
Prova 
Prática 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7669 Adelmisso 

Ferreira Lima 
65 40 52,50 021.107.969-36 01/12/1974 

Desclassificado 7919 Manuel Amaro 
Ferreira 

50 N/C - - 15/05/1961 

Desclassificado 7713 Valdir Pereira de 
Aguiar  

50 N/C - - 27/09/1966 

*N/C Não compareceu 
 

Cargo: Professor 20 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 8238 Simone Andrea Bernardo Silva  85 025.012.559-50 17/04/1977 
2º 8285 Karine Aparecida Cardin  85 056.799.619-03 13/09/1987 
3º 8315 Cassiani Renata Fracarolli  80 064.110.799-43 28/01/1983 
4º 7949 Maria Isabel Rodrigues Manzotti 75 014.621.189-84 15/12/1968 
5º 7882 Ziliana Pizzi Goes 75 032.206.549-67 16/06/1980 
6° 8068 Carina Lucas Cardoso 75 042.177.899-71 06/10/1980 
7º 7859 Carla Alessandra da Silva 75 068.500.839-88 16/02/1987 
8º 7795 Sabrina Satim Karas 75 073.684.009-52 16/03/1991 
9º 8103 Paulo Jorge Medeiros  75 093.480.069-32 22/03/1994  
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10º 8322 Livia Mariusso Vituri  75 111.649.239-35 02/05/1999 
11º 7864 Caroline Casaqui Salerno de 

Melo 
73 087.936.649-40 20/05/1993 

12º 7692 Hiago Henrique da Silva  72 072.224.109-70 08/09/1996 
13º 7763 Verônica Maiara Silva dos 

Santos 
71 124.695.099-55 10/11/1999 

14º 7961 Heloisa Gabriela Medeiros 
Santos 

71 112.028.219-52 19/03/2001 

15º 8205 Ivanilda Almeida dos Santos  70 825.679.649-91 23/03/1967 
16º 8319 Quelsilene Palmieri Lopes 70 780.139.769-04 12/06/1970 
17º 8126 Edna Maria da Silva 70 022.988.859-31 03/05/1975 
18º 8152 Marines Rosa Fernandes 70 020.191.429-88 14/05/1975 
19º 8056 Lucimar da Silva Benassi 

Laguna 
70 005.324.389-73 19/11/1976 

20º 8346 Helén Alini Manieri Matias 70 034.698.029-12 08/05/1978 
21º 8337 Rosimere Inácio da Silva 

Fracarolli 
70 006.639.549-67 14/09/1978 

22º 8013 Daiane Fernandes Romaneze 70 085.877.299-00 26/02/1992 
23º 7860 Tayna Caroline Goes dos Santos 70 097.917.949-10 31/10/1994 
24º 8097 Claudirene Rodriguês da Silva 

Coelho 
68 027.383.779-63 10/03/1977 

25º 7841 Cristiane Rodrigues Lima 67 078.144.219-26 13/12/1991 
26º 7855 Natividade Fernandes Protazio 66 798.041.521-34 07/09/1974 
27º 8085 Bruna Cristina Garcia Carneiro 66 102.554.049-21 08/06/1997 
28º 7844 Andressa Costa Silva 66 115.891.949-26 22/04/1998 
29º 7843 Bárbara Mulatti Azevedo 66 109.811.979-73 11/05/1998 
30º 8264 Amanda da Silva Vieira 66 112.049.899-66 08/08/1998 
31º 8042 Milena Leles Zaninelo 66 111.004.089-08 25/06/1999 
32º 7896 Sandra Regina de Souza  65 983.057.869-00 20/06/1975 
33º 7899 Rosimeire Aparecida Quinupa de 

Oliveira 
65 040.420.999-80 11/07/1980 

34º 8295 Graziela Dias Ferreira 65 056.085.779-90 10/03/1981 
35º 8136 Franciele Beltrame da Silva 

Costa 
65 043.197.919-75 30/04/1984 

36º 7986 Alessandra Alves 65 088.052.439-14 04/12/1992 
37º 8336 Andrezza Fernanda Ciboldi 65 063.674.049-88 14/08/1994 
38º 8353 Natasha Tatiane Gauze 65 100.360.779-92 29/12/1995 
39º 8199 Priscila Rodrigues dos Santos 

Dias 
65 101.753.329-67 26/05/1997 

40º  8377 Bruna Aparecida Pereira Costa 65 100.632.589-19 24/11/1998 
41º 8352 Marcela Fernanda Seno Galani 64 103.520.389-85 04/11/1995 
42º 7729 Paola Rodrigues da Silva 64 112.028.979-32 07/07/1998 
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43º 8360 Ana Claudia da Silva 62 055.951.759-90 19/08/1985 
44º 8211 Rany da Silva Rios 62 106.128.789-02 27/11/1997 
45º 8301 Alice Harumi Sakurai Ferreira 60 386.494.972-68 07/02/1968 
46º 8305 Rosilene Matolla da Silva 

Rodrigues 
60 086.763.977-67 20/06/1968 

47º 8202 Fatima Ahmad Yusuf 60 994.406.609-53 22/04/1969 
48º 8230 Iraci Neves de Souza 60 679.746.609-10 30/10/1969 
49º 8303 Marcia Regina Felix da Silva 60 037.735.549-66 02/08/1970 
50º 7784 Ilvanice do Carmo Santos 

Ciboldi 
60 866.359.139-04 21/11/1970 

51º 8308 Cleide Aparecida Bocarite Dias 60 695.269.909-00 19/07/1973 
52º 8177 Rosinei Pim Chagas 60 032.696.889-03 03/02/1976 
53º 8149 Sandra da Conceição Lagos 

Oliveira 
60 031.559.049-17 17/03/1978 

54º 8176 Rosemeire Aparecida de Souza 
Marins 

60 029.002.699-70 19/08/1978 

55º 8131 Patricia Moreira 60 005.843.819-05 14/10/1980 
56º 8224 Sirlene Aparecida Mulati 60 035.994.599-67 13/01/1982 
57º 8118 Patricia dos Santos 60 044.707.019-39 12/02/1982 
58º 8080 Rúbia Loraia Fratini 60 047.103.269-75 05/12/1983 
59º 8317 Amanda de Santana Melo  60 048.047.969-08 24/02/1984 
60º 8030 Ana Paula de Oliveira de 

Alvarenga 
60 063.734.039-63 15/08/1984 

61º 8281 Paula Larissa Barbosa Demarchi 
Zaneti 

60 064.470.769-01 28/09/1987 

62º 7943 Loana de Souza Ferraz 60 065.317.739-95 04/10/1987 
63º 8183 Rafaela Fabiano Ornelas 60 378.918.738-01 13/02/1989 
64º 8154 Samara Camargo Oliveira 60 072.803.619-35 16/03/1989 
65º 7924 Ligiane Regina Alves 60 090.165.239-36 20/07/1990 
66º 8092 Valéria Aparecida Paglia 60 080.812.169-36 29/07/1991 
67º 8296 Elindaura Soares Lima 

Mangolim 
60 123.105.076-44 31/12/1991 

68º 8009 Larissa Roberta de Souza 60 088.237.539-37 17/03/1993 
69º 8256 Luan Lucas Delgado 60 068.815.679-79 14/09/1993 
70º 8190 Mônica Pereira Garcia 60 092.102.679-07 03/10/1993 
71º 8270 Isabelle Bonadio Vargas 60 088.973.969-25 15/10/1994 
72º 8372 Jacqueline de Barros Daniel 60 065.728.759-89 24/01/1995 
73º 7980 Fernanda da Silva Benettão 60 061.506.789-11 09/07/1996 
74º 8331 Joyce Crystina do Amaral Góes 60 113.511.919-85 23/10/1997 
75º 8200 Amanda Leiria da Silva 60 122.838.139-99 12/07/1998 
76º 8074 Fernanda de Moura Rodrigues 

Cabral 
60 064.118.669-02 15/06/1999 
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77º 7960 Loana Barroso Trigueiro 60 113.067.869-59 30/08/1999 
78º 8052 Natalie Paola da Silva Oliveira 60 126.598.889-73 10/02/2000 
79º 8269 Mônica Christina da Silva Vieira 57 271.771.848-64 09/04/1975 
80º 7750 Rosa Maria Viaes Rosa 55 710.315.029-04 05/01/1963 
81º 8330 Vanesa Seixas de Souza Longen 55 037.432.469-70 06/09/1975 
82º 7744 Hiléya Santana de Lima 55 281.318.478-02 16/05/1979 
83º 8194 Eliane Ramos de Almeida da 

Silva 
55 047.417.719-03 26/02/1981 

84º 8121 Jaqueline Palermo de Souza 55 039.370.769-56 04/03/1981 
85º 7765 Maria Aparecida Borges da Silva 55 052.966.109-89 21/01/1985 
86º 8309 Kelly Letícia Conceição de 

Souza 
55 055.057.919-21 23/08/1987 

87º 8246 Josiani da Silva Pereira Soares 55 066.282.349-40 20/03/1988 
88º 7824 Josiane Anastácio 55 084.982.799-09 12/08/1989 
89º 7897 Bárbara Roberta de Souza 

Ferreira 
55 071.980.169-95 07/03/1990 

90º 7952 Luana Fogaça Maldonado 
Oliveira Santos 

55 081.981.139-40 21/06/1991 

91º 8325 Jessica Silva Costa 55 073.154.749-78 03/03/1993 
92º 8241 Janaina Cristina Sanna Costa 55 091.161.329-39 10/04/1994 
93º 8170 Jaqueline Rodrigues Gonzaga 55 083.355.069-14 29/04/1994 
94º 8111 Silvia Maria Laureano Almeida 55 097.291.849-33 12/10/1995 
95º 8034 Fernanda Pereira Ramalho 55 097.405.149-79 12/03/1996 
96º 8265 Joice Ferreira dos Santos da 

Silva 
55 094.028.129-54 23/05/1996 

97º 8226 Alana Claudia da Silva 54 086.839.179-40 06/04/1997 
98º 7990 Selma Paulino da Silva 50 007.782.199-84 16/07/1975 
99º 8062 Gisele Marra da Silva 50 219.429.188-10 22/05/1981 
100º 8032 Lucrécia Aparecida Lima 50 049.775.359-60 20/08/1981 
101º 8349 Ana Paula Rodrigues Barboza  50 036.677.839-06 30/09/1982 
102° 8344 Julia Grazieli Pizoli 50 047.823.799-51 05/10/1982 
103° 8258 Naiara Fernanda Gonçalves 

Santana 
50 103.638.949-93 26/04/1996 

104° 7918 Wuany Altieri de Souza 50 108.556.569-64 11/11/1996 
105° 8274 Luana da Silva Coelho 50 077.994.809-20 21/11/1998 
106° 7893 Juliana Hatschbach Capuano 

Cavallini 
50 111.416.179-94 22/10/1999 

107° 8017 Jéssica Gonçalves Lima 50 118.615.749-67 09/11/1999 
108° 8150 Jeissiclen Geiriane da Silva 50 127.813.689-46 03/03/2001 

Desclassificado 8306 Eva Luzia Mariguella de Lima - - 03/10/1963 
Desclassificado 7747 Marilene Blasque Guimarães - - 15/05/1965 
Desclassificado 7888 Patricia Maria Casante - - 01/08/1991  
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Desclassificado 7742 Edilaine Blasque Guimarães - - 22/05/1995 
Desclassificado 8188 Ritchelli Tomazoti Ataide dos 

Santos 
- - 01/07/1999 

Desclassificado 8358 Maria Milena Marques Polidoro - - 18/07/2000 
Desclassificado  8045 Stella Maria Avanço Fernandes - - 17/09/2002 
Desclassificado 7814 Katleen Geovana da Silva Dias - - 12/04/2003 
Desclassificado 8115 Juliani Vicente da Silva - - 09/02/2004 
Desclassificado 8026 Rayza de Biazzi Pinto - - 08/10/2004 
Desclassificado 8293 Emanuela de Cassia da Silva - - 23/12/2004 
 
 
Cargo: Professor 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7881 Ziliana Pizzi Goes 75 032.206.549-67 16/06/1980 
2º 7946 Ivanilda Almeida dos Santos 70 825.679.649-91 23/03/1967 
3º 7948 Maria Isabel Rodrigues Manzotti 70 014.621.189-84 15/12/1968 
4º 8318 Quelsilene Palmieri Lopes 70 780.139.769-04 12/06/1970 
5º 8144 Vera Lucia Ferreira da Silva 

Arnaut 
70 023.765.449-04 04/01/1975 

6º 8125 Edna Maria da Silva 70 022.988.859-31 03/05/1975 
7º 8347 Hélen Alini Manieri Matias 70 034.698.029-12 08/05/1978 
8º 7862 Erika Souza Paiva 70 073.896.629-05 26/06/1990 
9º 8098 Claudirene Rodrigues da Silva 

Coelho 
68 027.383.779-63 10/03/1977 

10º 8195 Rany da Silva Rios 67 106.128.789-02 27/11/1997 
11º 7854 Natividade Fernandes Protazio 66 798.041.521-34 07/09/1974 
12º 8086 Bruna Cristina Garcia Carneiro 66 102.554.049-21 08/06/1997 
13º 7832 Barbará Mulatti Azevedo 66 109.811.979-73 11/05/1998 
14º 8266 Amanda da Silva Vieira 66 112.049.899-66 08/08/1998 
15º 8043 Milena Leles Zaninelo 66 111.004.089-08 25/06/1999 
16º 8137 Franciele Beltrame da Silva 

Costa 
65 043.197.919-75 30/04/1984 

17º 7842 Cristiane Rodriguês de Lima 65 078.144.219-26 13/12/1991 
18º 7962 Priscila Rodrigues dos Santos 

Dias 
65 101.753.329-67 26/05/1997 

19º 8378 Bruna Aparecida Pereira Costa 65 100.632.589-19 24/11/1998 
20º 7730 Paola Rodrigues da Silva 64 112.028.979-32 07/07/1998 
21º 7922 Bárbara Roberta de Souza 

Ferreira 
61 071.980.169-95 07/03/1990 

22º 8301 Alice Harumi Sakurai Ferreira 60 386.494.972-68 07/02/1968 
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23º 8302 Rosilene Matolla da Silva 
Rodrigues 

60 086.763.977-67 20/06/1968 

24º 8203 Fatima Ahmad Yusuf 60 994.406.609-53 22/04/1969 
25º 8229 Iraci Neves de Souza 60 679.746.609-10 30/10/1969 
26º 8307 Cleide Aparecida Bocarite Dias 60 695.269.909-00 19/07/1973 
27º 8153 Marines Rosa Fernandes 60 020.191.429-88 14/05/1975 
28º 8001 Sandra Regina de Souza 60 983.057.869-00 20/06/1975 
29º 8225 Rosemeire Aparecida de Souza 

Marins 
60 029.002.699-70 19/08/1978 

30º 7789 Luciana Oliveira Alves de Souza 
Aguero 

60 036.966.319-57 14/09/1978 

31º 7898 Rosimeire Aparecida Quinupa de 
Oliveira 

60 040.420.999-80 11/07/1980 

32º 8119 Patricia dos Santos 60 044.707.019-39 12/02/1982 
33º 8081 Rúbia Loraia Fratini  60 047.103.269-75 05/12/1983 
34º 8140 Tatiane Alves Carneiro Pereira 60 041.505.149-50 15/12/1983 
35° 8031 Ana Paula de Oliveira de 

Alvarenga 
60 063.734.039-63 15/08/1984 

36º 8155 Samara Camargo Oliveira 60 072.803.619-35 16/03/1989 
37º 8093 Valéria Aparecida Paglia 60 080.812.169-36 29/07/1991 
38º 8291 Elindaura Soares Lima 

Mangolim 
60 123.105.076-44 31/12/1991 

39º 8059 Alessandra Alves 60 088.052.439-14 04/12/1992 
40º 8010 Larissa Roberta de Souza 60 088.237.539-37 17/03/1993 
41º 8191 Mônica Pereira Garcia 60 092.102.679-07 03/10/1993 
42º 8371 Jacqueline de Barros Daniel 60 065.728.759-89 24/01/1995 
43º 8332 Joyce Crystina do Amaral Góes 60 113.511.919-85 23/10/1997 
44º 7945 Amanda Leiria da Silva 60 122.838.139-99 12/07/1998 
45º 8120 Fernanda de Moura Rodrigues 

Cabral 
60 064.118.669-02 15/06/1999 

46º 8053 Natalie Paola da Silva Oliveira 60 126.598.889-73 10/02/2000 
47º 8268 Mônica Christina da Silva Vieira 57 271.771.848-64 09/04/1975 
48º 7839 Madelena Domingos Tenório 

Alves 
55 020.441.579-93 10/03/1978 

49º 8193 Eliane Ramos de Almeida da 
Silva 

55 047.417.719-03 26/02/1981 

50º 8033 Lucrécia Aparecida Lima 55 049.775.359-60 20/08/1981 
51º 8244 Lucimara da Silva Pavaneli 55 067.111.069-11 24/08/1985 
52º 8310 Kelly Leticia Conceição de 

Souza 
55 055.057.919-21 23/08/1987 

53º 7825 Josiane Anastácio 55 084.982.799-09 12/08/1989 
54º 7925 Ligiane Regina Alves 55 090.165.239-36 20/07/1990 
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55º 8158 Janaina Cristina Sanna Costa 55 091.161.329-39 10/04/1994 
56º 8171 Jaqueline Rodrigues Gonzaga 55 083.355.069-14 29/04/1994 
57º 8112 Silvia Maria Laureano Almeida 55 097.291.849-33 12/10/1995 
58º 8035 Fernanda Pereira Ramalho 55 097.405.149-79 12/03/1996 
59º 8257 Naiara Fernanda Gonçalves 

Santana 
55 103.638.949-93 26/04/1996 

60º 8239 Joice Ferreira dos Santos  55 094.028.129-54 23/05/1996 
61º 8019 Cassia Aparecida Cordeiro da 

Silva 
55 133.387.179-11 07/03/2000 

62º 7989 Selma Paulino da Silva 50 007.782.199-84 16/07/1975 
63º 8061 Gisele Marra da Silva 50 219.429.188-10 22/05/1981 
64º 8350 Ana Paula Rodriguês Barboza 50 036.677.839-06 30/09/1982 
65º 8227 Alana Cláudia da Silva 50 086.839.179-40 06/04/1997 
66º 8272 Luana da Silva Coelho 50 077.994.809-20 21/11/1998 
67º 7892 Juliana Hatschbach Capuano 

Cavallini 
50 111.416.179-94 22/10/1999 

68º 8018 Jéssica Gonçalves Lima 50 118.615.749-67 09/11/1999 
Desclassificado 7746 Marilene Blasque Guimarães - - 15/05/1965 
Desclassificado 7891 Patricia Maria Casante - - 01/08/1991 
Desclassificado 8189 Ritchelli Tomazoti Ataide dos 

Santos  
- - 01/07/1999 

Desclassificado 8359 Maria Milena Marques Polidoro - - 18/07/2000 
Desclassificado 8283 Carla Lopes Lucindo - - 19/07/2001 
Desclassificado 8116 Juliani Vicente da Silva - - 09/02/2004 
Desclassificado 8237 Emanuela de Cassia da Silva - - 23/12/2004 
 
Cargo: Psicólogo 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7929 Isabela da Silva Pereira 60 093.976.499-73 14/06/1999 

 
Cargo: Tratorista 40 horas semanais 
Classificação 

Final 
 

Inscrição 
 

Candidatos(a) 
Nota 
dos 

Títulos 

Nota 
Prova 
Prática 

Nota 
Final 

CPF Data  
de  

Nascimento 
1º 7669 Adelmisso Ferreira 

Lima 
75 90 82,50 021.107.969-36 01/12/1974 

2º 7691 Roberto Alves de 
Morais 

70 92 81,00 063.518.609-89 06/03/1988 

3º 8163 Aparecido Teodoro 
dos Santos 

50 83 66,50 350.041.699-34 06/07/1959 
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Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 11 de novembro de 2024. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 23/2024-PML 

PROCESSO Nº. 169/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra: Ampliação de salas de aula no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Luzia 
Bernardo Mendonça localizado na Rua Alvares Penteado, no Município de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser 
executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e 
demais peças e documentos que são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 06 de dezembro de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 884.457,04 (oitocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e quatro centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 14 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/2024-PML 

PROCESSO Nº. 170/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, dos seguintes serviços: Prestação de serviços de pinturas nas escolas da rede de ensino do Município 
de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são parte integrante do presente 
Edital.  
ABERTURA: 09 de dezembro de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 411.760,80 (quatrocentos e onze mil setecentos e sessenta reais e oitenta 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 14 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 25/2024-PML 

PROCESSO Nº. 171/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, dos seguintes serviços: Prestação de serviços de pinturas nos Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEI’s) da rede de ensino do Município de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser executados de acordo com os 
projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que 
são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 09 de dezembro de 2024 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 412.969,66 (quatrocentos e doze mil novecentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 14 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 
Pregão Eletrônico nº 051/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA - EPP (CNPJ: 04.738.849/0001-18) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, DESTINADAS AOS ALUNOS DOS 5º ANOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NA FORMATURA DO PROERD (PROGRAMA 
EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA); E AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
DESTINADAS ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS PARTICIPANTES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, E DEMAIS CAMPANHAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.164,53 (seis mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

                           3.3.90.32.03.00 – Material Destinado à Assistência Social 
                           3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20 (vinte) dias, contados do envio da solicitação da contratante e emissão 
da Autorização de Fornecimento - AF. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 14 de novembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 
Pregão Eletrônico nº 051/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: PERSONALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME (CNPJ: 
11.420.136/0001-77) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, DESTINADAS AOS ALUNOS DOS 5º ANOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NA FORMATURA DO PROERD (PROGRAMA 
EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA); E AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
DESTINADAS ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS PARTICIPANTES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, E DEMAIS CAMPANHAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.997,60 (cinco mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

                           3.3.90.32.03.00 – Material Destinado à Assistência Social 
                           3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20 (vinte) dias, contados do envio da solicitação da contratante e 
emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 14 de novembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 
Pregão Eletrônico nº 051/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 
(CNPJ: 04.584.756/0001-86) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, DESTINADAS ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS 
PARTICIPANTES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, E 
DEMAIS CAMPANHAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.406,00 (dois mil, quatrocentos e seis reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

                           3.3.90.32.03.00 – Material Destinado à Assistência Social 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20 (vinte) dias, contados do envio da solicitação da contratante e emissão 
da Autorização de Fornecimento - AF. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 14 de novembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2024- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.160/2024-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2024-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, inciso V, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel destinado à sede da Secretaria de Políticas 
Públicas das Mulheres do Município de Loanda, atendendo assim as necessidades desta Secretaria do 
Município de Loanda - PR. 
 
Empresa Contratada: Marcio Antônio Peripolli 
 
Valor Total : Pela locação do referido imóvel ora contratado, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o 

valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), mensais, perfazendo o valor anual de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 
Dotações Orçamentárias:  
 
14.001.08.244.0024.2.121 –  Administração Geral da Secretaria da Mulher – SEMU 
3.3.90.36     - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 000 
Código Reduzido: 1665 
 
Prazo de Execução: Imediato. 
.   

Loanda-PR, 14 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2024- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.160/2024-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2024-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, inciso V, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel destinado à sede da Secretaria de Políticas 
Públicas das Mulheres do Município de Loanda, atendendo assim as necessidades desta Secretaria do 
Município de Loanda - PR. 
 
Empresa Contratada: Marcio Antônio Peripolli 
 
Valor Total : Pela locação do referido imóvel ora contratado, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o 

valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), mensais, perfazendo o valor anual de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 
Dotações Orçamentárias:  
 
14.001.08.244.0024.2.121 –  Administração Geral da Secretaria da Mulher – SEMU 
3.3.90.36     - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 000 
Código Reduzido: 1665 
 
Prazo de Execução: Imediato. 
.   

Loanda-PR, 14 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 021/2024-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 010/2024-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2024-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
   A Secretária Municipal de Educação e Cultuta, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, para atendimento 
às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamamento Público para fins de 
Credenciamento nº. 010/2024-PML, que tem o objetivo CREDENCIAMENTO de pessoas físicas, 
interessadas na eventual prestação de serviços de Instrutor de Artes Marciais (karatê), para atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, pelos valores 
e serviços fixados no item da tabela abaixo, pelo período de até 16 de dezembro de 2024. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres técnicos, no qual 
demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 74, da Lei 14.133/21. 
     
 
   A U T O R I Z O a contratação direta das pessoas jurídicas, para atendimento 
dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda documentação integrante do Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 010/2024-PML, para a prestação de serviços de 
Instrutor de Artes Marciais (karatê), para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme segue: 
 

• JERIMOTO GASPAR DOS SANTOS, devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 039.237.029-81, nas 
quantidades e valores estipulados na tabela a seguir: 
 
Item Cargo para 

credenciamento 
Formação Vagas Carga 

Horária 
semanal 

Carga 
horária 

total 

Unidade Valor 
Total  
R$ 

01 Instrutor de artes 
marciais (karate, 
possuir faixa preta) 

Ensino 
médio 
completo e 
Possuir 
Faixa Preta 

 
01 

 
10 

 
110 

 
horas 

 
7.879,30 

 
Local da Prestação dos Serviços:  
 
Os serviços objetos do presente Chamamento Público, serão prestados nas Escolas Municipais, conforme 
tabela abaixo: 
 

Local Horário 
Escola M. P. Zuleika Ap. Peterson -E.I.E.F. 
Escola M. Dr. Carlos A. A. Diniz – E.I.E.F. 

Segunda-feira – das 18h às 19h 
Segunda-feira – das 19h e 15m às 20h e 15 m 

Escola M. Alvehy Alves de Assis – E.I.E.F. 
Escola M. Profª Odila Inacio Vieira – E.I.E.F. 

Terça-feira – das 18h às 19h 
Terça-feira – das 19h e 15m às 20h e 15 m 

Escola M. Maria da Glória D’ Áviz – E.I.E.F. 
Escola M. P. Zuleika Ap. Peterson -E.I.E.F. 

Quarta-feira – das 18h às 19h 
Quarta-feira – das 19h e 15m às 20h e 15 m 

Escola M. Alvehy Alves de Assis – E.I.E.F. 
Escola M. Profª Odila Inacio Vieira – E.I.E.F. 

Quinta-feira – das 18h às 19h 
Quinta-feira – das 19h e 15m às 20h e 15 m 

Escola M. Maria da Glória D’ Áviz – E.I.E.F. 
Escola M. Dr. Carlos A. A. Diniz – E.I.E.F. 

Sexta-feira – das 18h às 19h 
Sexta-feira – das 19h e 15m às 20h e 15 m 

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 010/2024-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2024-PML 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, correrão por conta 
da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
06.001.12.361.0009.2.016.3.3.90.36.00.00. 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
06.001.12.361.0009.2.016.3.1.90.13.00.00. 1000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 330, 358 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 14 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 
 
 
 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS TIPO GASOLINA COMUM, ALCOOL (ETANOL), DIESEL S10 E 
DIESEL COMUM, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE ABASTECIMENTO DA FROTA ADMINISTRATIVA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA ESPECIAL. Conforme especificações mínimas presentes no ANEXO I 
Termo de referência do Edital. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 14 de novembro de 2024 – de segunda à sexta-feira das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR, 
situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda disponível na integra no Portal da 
Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/, marilenalicita@gmail.com . 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:30 horas do dia 28/11/2024. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/11/2024. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br. 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
Telefone: (44) 3430-0300 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL - BEC ESPORTE 
CLUBE - CNPJ/MF 080.289.341/0001-68 

Convidamos os senhores sócios para a reunião de assembleia geral extraordinária, que se realizará no dia 
20 de novembro de 2024, no Salão Social do Condomínio Bela Vista, situado na Avenida Tancredo Neves, 
3.355, CEP 87.705-110, em Paranavaí -PR às 19h00 min, em Primeira convocação, com a presença de 
2/3 (dois terços) dos sócios proprietários ou em Segunda convocação com qualquer número de sócios, 
meia hora depois da Primeira convocação, com a seguinte Ordem do Dia: 

a) Constituição de Nova Diretoria. 
b) Outros assuntos de interesse do Bec Esporte Clube 

Paranavaí, 12 de novembro de 2024. 

EDSON ANTONIO ALVES PEREIRA (PRESIDENTE) e ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 
(SECRETÁRIO) 
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